
 

Manual para migrar CEI para CAEPF 

 

O CAEPF é o cadastro administrado pela Receita Federal que reúne informações das atividades 

econômicas exercidas pela pessoa física. 

Quem já possui matrícula CEI necessita efetuar a inscrição no CAEPF? 

• Entre 1º de outubro de 2018 e 14 de janeiro de 2019 a inscrição no CAEPF será 

facultativa.  

• A partir de 15 de janeiro de 2019, a inscrição no CAEPF será obrigatória. 

A inscrição no CAEPF será realizada no Portal e-Cac, por meio do sítio da RFB na Internet, no 

endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login/index 

 

Deve acessar o menu Cadastros > CAEPF – Cadastro de Atividade Econômica da Pessoa Física 

 

 

Na tela será apresentada todas as CEI que o contribuinte tem vinculada ao CPF. 

No canto inferior direito devera utilizar a opção MIGRAR 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/login/index


 

 

Será necessário realizar as confirmações de identificação, localização, contato e CNAE. 

 

Após o CAEPF ficará ativo vinculado com a CEI anterior. 

 

O número de inscrição no CAEPF será formado pelos nove primeiros dígitos do CPF, seguidos por 

um sequencial numérico de 3 dígitos e 2 dígitos verificadores. Os dígitos verificadores serão 

calculados tomando por base os 12 números anteriores. 

 
 



 

Vinculação do CAEPF no SGRH 

No SGRH no cadastro da empresa, Tabelas > Empresa > Empresa/filial > Incluir/Alterar Filial > 

Dados Principais na opção Inscrição Adicional. 

  

Nesse menu deve ser informado o número gerado do CAEPF. 

A CEI deve continuar preenchida no campo específico. 

 


